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"concede subvençao a Igreja de sao Pedra e ~ I
.Paulo':
A ~ mNICIPAL DE N:NA IGUlIÇU, POR SEUS RE 
PRESENI'ANTES IEGI\IS, DEX:RETA E EU SANCICN) A SE-

'GtJINI'ElEI: Art•.19. - Fica concedido 00 oorren
te exercício subiJençã::> ã Igreja de são Pedro e
são Paulo, de carendador soares, IX) valor de..••
ér$ 1. 000.000 ( Hurn milhão de cruzeiros ), para.I
as ·obras e ampliação da Assistência Social, cor•.
rerm a despesa à o:mta de ootação própria doI .
Orçamento vigente.

Parágrafo Onioo - A beneficiária ,
airrla IV corrente exercício, deverá prestar cont
ã Administração M.1nicipal da ilTp:>rtância recebi
da, dentro dos propositos que1a instituíram.

Art. ,29 - Esta Lei entrará emvigor
na data de sua publicação, revogadas as disIX'si-
ções em contrário. . ,

PREFEITURA MUHCIPAL m NO\TA IGUA

çu, 09 IE J'UI1tODE 1985.
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